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valor mensal R$ 38.614,80, valor total de R$ 270,303,60 conforme especificação do processo SEI 
Nº 011.7630.2025.0040727-16. O convocado deverá no prazo de 03 (três) dias úteis apresentar 
a documentação necessária e assinar a Autorização de Prestação de Serviço. Salvador, 24 de 
abril de 2025.
<#E.G.B#1049007#20#1132583/>

Universidade do Estado da Bahia – UNEB
<#E.G.B#1048772#20#1132341>

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS - O Estado da Bahia, através da Universidade do Estado da Bahia (UNEB), 
reconhece que é devido pagamento ao seguinte interessado:

PROCESSO INTERESSADO OBJETO VALOR PERÍODO
074.7900.2025.0023718-18 ESCRITA COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA
Impressão 
corporativa

R$ 
4.529,10

Janeiro, fevereiro 
e março de 2025

<#E.G.B#1048772#20#1132341/>

Universidade Estadual de Santa Cruz – UESC
<#E.G.B#1048689#20#1132248>

RESUMO DE TERMOS DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO (R.D.), INDENIZAÇÃO E 
QUITAÇÃO DE CRÉDITOS - PESSOA JURÍDICA - UESC
PROC SEI: 073.6762.2025.0005905-16; OBJETO: Reconhece que a empresa J A R DA SILVA 
GRACA (MARINA MECNAUTICA) prestou serviço de locação de espaço em marina para guarda 
da lancha “Travessia 21” pertencente à UESC, no valor total de R$ 1.425,00 (um mil quatrocentos e 
vinte e cinco reais), conforme notas fiscais, justificativas e demais documentos constantes nos autos 
do Processo Administrativo SEI BA e se obriga a efetuar o pagamento da importância abrangendo o 
principal e eventuais acessórios, no prazo de 8 (oito) dias úteis a contar da data de publicação deste 
instrumento no Diário Oficial; ASSINATURA: 24/04/2025PROC SEI: 073.6762.2025.0005893-48; 
OBJETO: Reconhece que a empresa J A R DA SILVA GRACA (MARINA MECNAUTICA) prestou 
serviços de locação de espaço em marina para guarda da lancha “Travessia 21”, pertencente à 
UESC, incluindo serviços de guincho diário e segurança 24h, bem como manutenção preventiva 
e corretiva de motores, casco e carreta, no valor total de R$ 1.425,00 (um mil quatrocentos e vinte 
e cinco reais), conforme notas fiscais, atestado de serviços prestados e justificativas constantes 
nos autos do Processo Administrativo SEI BA e se obriga a efetuar o pagamento da importância 
abrangendo o principal e eventuais acessórios, no prazo de 8 (oito) dias úteis a contar da data de 
publicação deste instrumento no Diário Oficial; ASSINATURA: 24/04/2025

<#E.G.B#1048689#20#1132248/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
<#E.G.B#1048626#20#1132166>

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS PESSOA JURÍDICA
PROCESSO N.º 024.2057.2025.0003082-11. PARTES: SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA-SEINFRA / PARCEIRO SEGURANÇA LTDA. CLAUSULA PRIMEIRA: 
O Estado da Bahia reconhece que a empresa PARCEIRO SEGURANÇA LTDA, prestou os 
serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial para os Aeródromos Públicos dos Estado da 
Bahia, mencionados na Nota Fiscal nº 2025300, no valor total de   R$371.296,58. DATA DA 
ASSINATURA: 23/04/2025.
<#E.G.B#1048626#20#1132166/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA E SANEAMENTO
<#E.G.B#1048584#20#1132117>

RETIFICAÇÃO

No Resumo do Segundo Termo Aditivo do Contrato nº 04/2024, publicado no DOE de 24/04/2025:

ONDE SE LÊ: “Resumo do Segundo Termo Aditivo do Contrato nº 04/2024”,

LEIA-SE: “Resumo do Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 04/2024”.

Larissa Gomes Moraes - Secretária
<#E.G.B#1048584#20#1132117/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#1048629#20#1132171>

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS. Processo: 019.15686.2025.0065494-12. Termo de Reconhecimento de Débito, 
Indenização e Quitação de Créditos n° 39/2025, que firmam o Estado da Bahia, através da 
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e a Empresa Lpatsa Alimentação e Terceirização 
de Serviços Administrativos LTDA, CNPJ: 13.530.225/0099-05, referente a prestação de 
serviços de fornecimento de alimentação hospitalar, cujo valor global de R$ 838,84 (oitocentos 
e trinta e oito reais e oitenta e quatro centavos), referente ao mês de Março 2025, Fatura n° 
123, Unidade Orçamentária: 19601-FESBA/Hospital Geral Santa Tereza - HGST - 0110. Fonte: 
1.500.0.130.000000.00.00.00, Projeto Atividade: 2641, Natureza da Despesa: 33.90.39.
Data assinatura: 24/04/2025.
Srª. Roberta Silva de Carvalho Santana
Secretaria Estadual de Saúde (D.O.E de 01/01/2023)
<#E.G.B#1048629#20#1132171/>
<#E.G.B#1048653#20#1132203>

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS. Processo nº 019.5120.2024.0024401-52 O Estado da Bahia, através da Secretaria 
da Saúde, reconhece que é devido à empresa Atmosfera Gestão e Higienização de Têxteis 
S.A., o pagamento de evasão para reposição de enxoval de itens evadidos na MMCJ, no 
período de abril de 2022, o valor de R$ 12.259,37 (doze mil duzentos e cinquenta e nove 
reais e trinta e sete centavos) Unidade Orçamentária:19601-Unidade Gestora:0003-Projeto/
Atividade:2641-Natureza da Despesa:33.90.92-Destinação de Recurso: 1.500.0.130.000000.
<#E.G.B#1048653#20#1132203/>
<#E.G.B#1048656#20#1132206>

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS. Processo nº 019.3526.2025.0064763-88. O Estado da Bahia, através da Secretaria 
da Saúde, reconhece que é devido à empresa  FORTE NUTRIÇÃO EIRELI., o pagamento 
de serviços de Alimentação na Unidade de Emergência de Cajazeiras VIII, no período de 
01 a 31 de março de 2025, o valor R$ 138.640,65 (cento e trinta e oito mil seiscentos e 
quarenta reais e sessenta e cinco centavos)​ Unidade Orçamentária: 19601-Unidade Gestora: 
0003- Projeto/Atividade: 2641- Natureza da Despesa: 33.90.39-Destinação de Recurso: 
1.500.0.130.000000.00.00.00
<#E.G.B#1048656#20#1132206/>
<#E.G.B#1048669#20#1132226>

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS. Processo nº 019.5120.2022.0195451-98 O Estado da Bahia, através da Secretaria 
da Saúde, reconhece que é devido à empresa Atmosfera Gestão e Higienização de Têxteis 
S.A., o pagamento de evasão para reposição de enxoval de itens evadidos no HGMF, no período 
de novembro de 2022, o valor de R$  9.482,17 (nove mil quatrocentos e oitenta e dois reais 
e dezessete centavos) Unidade Orçamentária: 19601-Unidade Gestora:0003-Projeto/Ati-
vidade:2641-Natureza da Despesa:33.90.92-Destinação de Recurso: 1.500.0.130.000000.
<#E.G.B#1048669#20#1132226/>
<#E.G.B#1048798#20#1132366>

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº 126/2025
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e a empresa 
LICIMASTER DIST DE MED E PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 
20.001.049/0001-76, firmam a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico 
nº 126/2025, decorrente de licitação no processo administrativo nº. 019.15567.2024.0184617-26, 
Objetos: TESTE RAPIDO, Vigência: 1 (um) ano, contados a partir desta publicação, podendo 
ser prorrogado. As despesas decorrentes da execução de cada contratação correrão à conta da 
dotação orçamentária correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante.
<#E.G.B#1048798#20#1132366/>
<#E.G.B#1048871#20#1132447>

AVISO DE CREDENCIAMENTO
A Comissão de Contratação, instituída através da Portaria nº 922/2024, publicada no Diário 
Oficial de 15 de outubro de 2024, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICA a lista das 
empresas credenciadas para prestação de serviços médicos e odontológicos, em caráter 
complementar, nas unidades de saúde de urgência/emergência, especializadas, de retaguarda 
e ambulatoriais sob gestão direta da SESAB, para atendimento aos usuários do sistema único de 
saúde (SUS) de acordo com as especificações determinadas na Portaria nº 921/2024 e no Edital 
de Credenciamento 001/2024, publicado no DOE de 15/10/2024, disponível no site https://www.
saude.ba.gov.br/sobre-a-sesab/credenciamentosesab/, a saber:

RAZÃO SOCIAL CNPJ
CARVALHO SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALAR LTDA 42.398.951/0001-00
CLEANMED - SERVICOS MEDICOS LTDA 58.128.370/0001-99
CLINEB - CLINICA DE NEUROLOGIA DA BAHIA E ASSOCIADOS LTDA 07.314.885/0001-42
CONSULTAR - SERVICOS MEDICOS LTDA 28.666.784/0001-00
ESSENCIAL SAUDE - SERVICOS CLINICA LTDA 57.683.056/0001-05
FHMMED SERVICOS MEDICOS LTDA 57.897.208/0001-72
FLORIR - SERVICOS MEDICOS LTDA 57.592.971/0001-95
FM SERVICOS MEDICOS LTDA 25.079.743/0001-20
G1 SERVICOS MEDICOS LTDA 47.668.915/0001-33
GLOBO MED - SERVICOS MEDICOS LTDA 35.047.468/0001-16
INCOMPEDB SERVICOS MEDICOS LTDA 31.999.483/0001-03
JENNY SERVICOS MEDICOS LTDA 26.973.844/0001-02
KAUAI SERVICOS MEDICOS LTDA 22.813.367/0001-67
LJJ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 38.151.996/0001-09
LOBINI SERVICOS MEDICOS LTDA 24.231.048/0001-79
MAYA SERVIÇOS MEDICOS LTDA 22.594.685/0001-84
MEDNEO - PLANTONISTA NEONATOLOGIA LTDA 58.396.368/0001-09
MEDPRIME SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 44.096.090/0001-31
ML SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 27.991.325/0001-30
MLI ATENDIMENTOS MEDICOS LTDA 44.355.779/0001-33
NUNES E LEAL ODONTOLOGIA INTEGRADA LTDA 34.486.612/0001-58
OCCHIO SERVICOS MEDICOS LTDA 41.326.181/0001-28
RAFAEL SANTOS BOAVENTURA SERVICOS MEDICOS LTDA 44.297.162/0001-09
RPK -SOCIEDADE MEDICA LTDA 07.091.953/0001-51
RRJJCE MED SERVICOS MEDICOS LTDA 28.904.521/0001-92
YAREU SERVICOS  MEDICOS LTDA 17.151.965/0001-88

<#E.G.B#1048871#20#1132447/>
<#E.G.B#1048778#20#1132347>

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.11416.2025.0064250-51. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a FIDELIS E CUNHA OTORRINOLARINGOLOGIA LTDA, em razão da 
prestação de Serviços Médicos no Hospital Geral Ernesto Simões Filho, realizado no mês de 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


